
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 052/2021-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  no  uso de  suas  atribuições
legais, e

CONSIDERANDO a  proposta  de  assento
formulada pela Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e
Silva,  então  Corregedora-Geral  do  Ministério  Público,
prevendo a obrigatoriedade de elaboração e remessa à
Corregedoria-Geral e ao Conselho Superior do Ministério
Público, de Relatório de Transição da unidade, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis,  a contar do ato de remoção,
promoção,  designação  e  convocação  de  membros
ministeriais;

CONSIDERANDO  a  instrução  do
Procedimento  de  Gestão  Administrativa  n.º
09.2018.00001611-8;

CONSIDERANDO o  disposto  nos  artigos
118 e 119 do Regimento Interno do c. CSMP;

CONSIDERANDO o voto da ilustre relatora,
manifestando-se favoravelmente à proposta;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão ordinária, realizada em 14 de maio
de 2021, por videoconferência;

RESOLVE:

APROVAR o  Assento  n.º  002/2021-CSMP,
com a seguinte redação:

“O  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DEVERÁ  ELABORAR  E
REMETER  À  CORREGEDORIA-
GERAL  E  AO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO,  O  RELATÓRIO  DE
TRANSIÇÃO  DA  UNIDADE,  NA
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ENTRADA EM EXERCÍCIO E AO SE
DESVINCULAR  DO  ÓRGÃO,  NO
PRAZO  DE  15  (QUINZE)  DIAS
ÚTEIS,  A  CONTAR  DO  ATO  DE
REMOÇÃO,  PROMOÇÃO,
DESIGNAÇÃO E CONVOCAÇÃO.”

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 14 de maio de 2021.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária do c. CSMP

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro e Relatora

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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